
DTÂÈIO OFICIAL .., 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasüf^ 

A N O L X X f l S ^ Q W T T F f f é i , 20 D E O Ü T U M O D E 1960 

X V I I — Inst i tuto de Card io l og ia ; 
X V I I I — Serviço F l o r es ta l ; 

X I X — Depar tamento de Estatística do Es tado ; 
X X — Divisão de Economia R u r a l do Depar tamento da Produção V e 

geta l ; 
X X I — Inst i tuto de Pesquisas " C l e m e n t e F e r r e i r a " , da Divisão do S e r 

viço de Tuberculose; 
X X I I — Inst i tuto de M e d i c i n a T rop i ca l de São P a u l o ; e 

X X I I I — Centro de M e d i c i n a N u c l e a r " . 
A r t i g o 20 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 21 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São P a alo. aos 18 de outubro de 

1960 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Franc i sco de P a u l a Vicente de Azevedo 
Anton io Ba r ros de Ulhôa C i n t r a — Re i t o r . 

Pub l i c ada na D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 19 de outubro de 1960. 

João de S ique i ra Campos 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 5.920, D E 18 D E O U T U B R O D E 1960 

Dá a denominação de "Sílvio M i o t t o " ao Ginásio E s t a 
d u a l de Es t re la D'Oeste 

O G O V E R N A D O R - D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

«eguinte l e i : 
A r t i go l .o — Passa a denominar-se "Sílvio M i o t t o " o Ginásio E s 

t adua l de Es t r e l a D 'Oeste . 
A r t i g o 2 o — Es ta le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 18 de outubro de 

1960. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
L u c i a n o Vasconcel los de Ca r va lho 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negóciofl 
do Governo, aos 19 de outubro de 1960. 

João de S ique i ra Campos 
D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to . 

" LE I N. 5.921, D E 18 DE O U T U B R O D E 1960 

Dispõe sobre a criação de um ginásio estadual no bair-
- . - ro de Vila Nery, município de São Carlos 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo * 

seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — F i c a cr iado u m ginásio estadual n o ba i r ro de VUfc 

íiery, município de São Car l os . 
A r t i g o 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações adequa
das ao custeio das respectivas despesas. 

A r t i go 3.o — Es ta ie i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do^Govêrno do Estado de São Pau lo , aos 18 de outubro de 

\£9£0 • •'• _ 
-* C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P INTO ," , 

Luciano Vasconcel los de Carvalho 
Pub l i c ada n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 19 de outubro de 1960. 
João de S ique i ra Campos 
D i r e t o r G i r a i , Subs t i tu t o . 

LEI N . 5.922, DE 18 DE O U T U B R O D E 1960 

Dispõe sobre a criação de uma Escola Normal na cidade 
de Adamantina 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
FaçO saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

6eguinte l e i : 
A r t i g o l .o - - F i c a c r i ada u m a Esco la N o r m a l n a cidade de A d a m a n 

t i n a . 
A r t i g o 2.0 — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação do estabelecimento ora cr iado consignará verbas adequadas ao custeio 
iias respectivas despesas. 

A r t i g o 3.o — E s t a l e i entrará em vigor na data de sua publicação 
A r i t g o 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo ' do Estado de São Pau lo , aos 18 de outubro de 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
L u c i a n o Vasconcel los de C a r v a l h o 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócio* 
do Governo, aos 19 de outubro de 1960. 

João de S ique i ra Campos 
D i r e t o r Ge ra i , Subs t i tu t o . 

L E I N . 5.923, D E 18 D E O U T U B R O D E 1960 

Dispõe sobre a criação do 2.o G r u p o Esco lar no mu
nicípio de M o r r o Agudo . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l.o — F i c a cr iado o 2.0 G r u p o Esco la r no município de 

M o r r o Agudo . 
A r t i g o 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações adequa
das ao custeio das respectivas despesas. 

A r t i go 3.o — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 18 de outubro 
de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
L u c i a n o Vasconcel los de Ca r va lho 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negó
cios do Governo , aos 19 de outubro de l.g60. 

João de S ique i ra C a m p o s 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

LEI N. 5.924, DE 18 DE O U T U B R O DE 1960 

Dá denominação ao Grupo Esco lar do Bairro Rancho Grande, em Itu 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo B 

seguinte l e i : 
A r t i go l . o — Passa a denominar -se G r u p o Esco lar "Franc isco -

N a r d y F i l h o " , o a t u a l G r u p o Esco la r do B a i r r o R a n c h o Grande , da cidade 
de I t u . 

Ar t i go 2.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

A r t i g o 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 18 de outubro 

de 1960. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Luciano Vasconcel los de Carvalho 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negi* 
cios do Governo, aos i g de outubro de ig60. - -

João de Siqueira Campos 
Di re to r G e r a l , Subst i tu to 

LE I N . 5.925, D E 18 D E O U T U B R O D E 1960 

Reintegra no Quadro do Ensino cargos das Escoú-
Agrotécnicas "Cónego José Bento", "Dr . Carolino da M . n 

ta e Silva" e "Dna. Sebastiana de Barros" e reajusta os :x -
pectivos vencimentos. r -

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo . 

seguinte l e i : 
A r t i go l .o — V o l t a m a integrar o Quadro do Ens ino , nas masmas Tabe la e 

Pa r t e , com os padrões de vencimentos da da ta da L e i n. 3.423 de 28 de j u 
lho de 1956, elevados de conformidade com o disposto no art igo 7.0. inc iso II 
(... V e t a d o . . . ) da L e i n. 3.721, de 14 de jane i ro de 1957, (... V e t a d o . . . ) 
e enquadrados, (... V e t a d o . . . ) de acordo c o m (... V e t a d o . . . ) L e i n. 5.588 
de 27 de jane i ro de 1960, os cargos das Escolas Agrotécnicas "Cónego José 
B e n t o " , de Jacareí, " D r . Ca ro l i no da M o t t a e S i l v a " , de P i n h a l , e " D n a . 
Sebas t iana de B a r r o s " , de São M a n u e l . 

A r t i go 2.0 — A s despesas decorrentes da execução desta le i cor
rerão por conta (... V e t a d o . . . ) das verbas próprias do orçamento v igente . 

A r t i go 3.0 — Os títulos de nomeação dos funcionários a b r a n g i 
dos por esta l e i serão aposti lados pelo Secretário (... V e t a d o . . . ) . 

A r t i go 4.o — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publ i 
cação. 

Ar t i go 5.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 18 de outubro 

de 1960. 
C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
Luciano Vasconcellos de C a r v a l h o 

, P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negó
cios flo Governo, aos 19 de outubro de 1960. 

João de Siqueira Campos 
Di re to r G e r a l , Subs t i tu to 

LE I N. 5 926, D E 18 D E O U T U B R O D E 1960 

Introduz modificações n a Lei n. 4.213, de 4 de outubro de 1957 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assemoiêia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
A r t i go l.o — O art . 2.0 da L e i n . 4.213, de 4 de outubro de 1957, passa 

a ter a seguinte reaaçao: 
" A r t i g o 2.o — A "Cas f l Ca rdea l L e m e " , que ficará subor

d i n a d a ã sec re ta r ia do Governo, t em por f ina l idade r ea l i za r 
reuniões eivico-literàrias e comemorar of ic ia lmente as datas do 
nasc imento e fa lec imento de seu p a t r o n o " , 

_. A r t i go 2.o — O § "3.0 do ar t igo 6.0 da l e i o ra modi f i cada passa a sei 
ass im redigia©: 

" § 3.o — Constituída a comissão, a esta caberá eleger c 
Pres idente , o secre tar io e o Encarregado do M u s e u da " C a s a 
C a r d e a l L e m e " . 

A r t i g o 3.0 — Ve tado . 
A r t i go 4.o — l i s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 5.0 — Kevogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Gove rno do Es tado de s a o Pau l o , aos 18 de outubro de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E ' C A R V A L H O P I N T O 
Márcio Ribeiro Porto 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
Governo , aos iy ae outubro oe 1960. 

João de Siqueira Campos 
Di r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 5.927, D E 18 D E O U T U B R O D E 1960 

Dispõe sobre a criação de um subcentro de saúde no dis
trito de Dumont, município de Ribeirão Preto. 

Ó G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
raço saber que á Assembléia Leg js lat iva decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
A r t i go l .o — F i c a cr iado u m subcentro de saúde no distr i to de Dumont , 

município de K i oe i r ao P re to . 
A r t i g o 2.o — A l e i orçamentaria do exercício em que se der a instala» 

P Á G I N A 6 

L E I N . 5 919, D E 18 D E OUTUBRO D E 1960 

Dispõe sobre concessão de auxílios a estabelecimentos de 
ensino artístico 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P 4 . U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte Ifci: 
A r t i go l .o — F i c a o Poder Execut ivo autor izado a conceder, no co r 

rente exercício, os auxílios abaixo especificados, na importância to ta l de C r$ . . . 
550.500,00 (quinhentos e c inquenta m i l e quinhentos cruze i ros ) ; 

C r $ 
1 — Conservatório M u s i c a l " G o m e s C a r d i m " , da C a p i t a l . 22.400,00 
2 — Conservatório M u s i c a l " A l b e r t o Nepomuceno" , da Ca> 

p i t a i 13.800.C0 
3 — Conservatório M u s i c a l " A n c h i e t a " , da C a p i t a l 30.140,00 
4 — Conservatório M u s i c a l de Lo r ena 13.080,00 
5 — Conservatório M u s i c a l " P i o XII", de B a u r u 12.000.00 
6 — Conservatório M u s i c a l de L i n s 16.160.00 
7 — Esco la de Be las Ar tes de Santo André 5.420.00 
8 — Conservatório M u s i c a l " C a r l o s G o m e s " de Marília . . 19.56'>,00 
9 — Inst i tuto M u s i c a l " D r . Gomes C a r d i m " , de C a m p i n a s 34.40 ,00 

10 — Conservatório M u s i c a l de Jundiaí 6.4Biv>9 
11 — Esco la de P i n t u r a " P e d r o A l e xand r ino " , de C a m p i n a s 6.060 00 
12 — Conservatório M u s i c a l "Aymoré do B r a s i l " , de São V i 

cente 21.480,00 
13 — Conservatório M u s i c a l " M a r c e l o Tupinambá", da Ca 

p i t a l 34.310.00 
14 — Conservatório M u s i c a l de San to André 22.2^0,00 
15 — Esco la de Belas Ar tes de A r a r a q u a r a 8.020,00 
16 — Conservatório Bras i l e i r o de Harmônica, da C a p i t a l .. 26.2ft\00 
17 — Conservatório M u s i c a l " S a n t a Cecília", de Maríl ia.. 29.98n,00 
18 — Conservatório M u s i c a l de C a t a n d u v a 6.940,00 
19 — Esco la de Desenho e P i n t u r a " C a m p i n a s " 15.3-0 00 
20 — Escola de Be las Ar tes " D . Pedro II", de São Car l o s . . ' 15.32'sOO 
21 — Ins t i tu to M u s i c a l " S a n t a Cecília", de C a t a n d u v a . . .. 14.4J\00 
22 — Academia " M e n o t t i D e l P i c c h i a " , da C a p i t a l 21.700,00 
23 — Conservatório União e C u l t u r a M u s i c a l " S a n t a Ce-

cília", de Santo André 19.5tf.00 
24 — Inst i tuto Musica ] " S a n t a Cecília", da C a p i t a l 29.700,00 
25 — Conservatório M u s i c a l " A l e x a n d r e Levy " , da Cap i ta . 8.640,00 
26 — Conservatório M u s i c a l "Ibírapuera", d a C a p i t a l . . . . 6.840,00 
27 — Conservatório M u s i c a l " S a n t a C e c i l i a " , de Garça . . . 11.4Sr>,00 
28 — Esco la de Ar tes Plásticas de Ribeirão Preto 13.52C.00 
29 — Esco la de C u l t u r a Artística de F r a n c a 7.56'">,00 
30 — Conservatório M u s i c a l de São Car los 14 0?'),00 
31 — Conservatório M u s i c a l de Ribeirão Pre to 22.9C0.00 
32 — Conservatório M u s i c a l "João Gomes de Araújo", da 

C a p i t a l 20.BilC.00 
A r t i g o 2.o — A despesa com a execução desta le i correrá à cont'í d a 

verba n . 26-8.98.4 — i t em 446-1 — Certames artísticos, do orçamento. 
A r t i g o 3.o — E s t a le i entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 18 de outubro de 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P INTO 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 19 de outubro de 1960. 

João de Siqueira Campos — D i r e to r G e r a l , Subs t i tu to . 

http://34.310.00
http://19.5tf.00
http://20.BilC.00

